
  

RESOLUÇÃO nº. 18/2023 

 

Dispõe sobre a suspensão total das atividades 

acadêmicas na Ugv Centro Universitário.  

 

O Vice-Reitor da Ugv Centro Universitário, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

 

Art. 1º. Considerar, em reunião extraordinária do CONSU, e aprovar a suspensão total das 

atividades acadêmicas presenciais e virtuais da Ugv Centro Universitário, no período 

compreendido entre os dias 18/10 à 20/10, em função da rápida elevação do nível do rio Iguaçu, 

que infelizmente invade o município de União da Vitória e região. 

 

Art. 2º. Para tal, tomou-se por base também, o decreto municipal nº 451/2023 (em anexo) no 

qual coloca o município de União da Vitória em estado de calamidade pública em razão das 

fortes chuvas e da enchente. 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da presente data.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

União da Vitória, 18 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 
 

_______________________________ 
Prof. Mateus Cassol Tagliani  

Vice-Reitor 
Ugv Centro Universitário 

 
 
 



 

 

 

 
 



 

 

 
 


